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DECRETO N.o Oà/97 
Constitui o 	Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
na Lei n.° 8913 de 12 de julho de 1994.v 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica Constituído o 'Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar de Umuarama nã seguinte forma: 

PRESIDENTE: 	MARIA CRISTINA NERY 

SECRETÁRIA: • DENISE COELHO ESPERANÇA VIEIRA 
VICE-PRESIDENTE: DORLY ALEXANDRINA DAIVIASCENO 

MANOEL DORIVAL CUSTÓDIO 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
MARIA DE LOURDES ANDREO BOGO 

DE LOURDES DE OLIVEIRA BATISTA 
o ,) áiUZIA REGINATODEMENCIANO 

o. ti ,,. .NE,111,ZA ALVES CÁZARIN 
.cz_C-PA D( tiNICE STRAIOTO 

IÓN AS§IS'B'ArS'IbS r) 
IVAftUCIA COLTRO BEZAGIO 

ÕIROND) FUSO 
t c2 	_ -ELZA-DE BRITO 

CINSTILHONEVES 
DO ARMO DE SOUZA OLIVEIRA 

4r:fa  

MEMBROS: 
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RA RA NLÀ PREMOTU NUMIC9PAL DE UNNA, 

Art. 2° - Cabe ao Conselho de Alimentação, a 
fiscalização da aplicação dos recursos destinados à merenda escolar, e, a 
elaboração dos cardápios de alimentação escolar. 

ste Decreto ntrará em vigor na data de 
sua publicação, ando revogado o S ecreto n. 153, de 16 de novembro de 
1995. 
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